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TERMO DE REFERENCIA - TR

Recuperação de Estradas Vicinais GH1, GH2, Alfa, Beta, Delta, Posto Agrícola e
Acessos no Município de lcó/CE

1. OBJETO

ContrataÇâo de empresa especializada em engenharia civil para execuÇâo de serviÇos de
recuperação de estradas vicinais gh 1 , gh2, alta, beta, delta, posto agrícola e acessos no municÍpio
de icó/ce, compreendendo regularizaÇão do sub-leito, revestimento com solo (piÇarra) e transporte
de material, conÍorme planilha orÇamentária, projetos e especificaçôes técnicas integrantes do
processo licitatório.

2. JUSTTFTCATIVA E FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A contrataçáo se justifica pela necessidade de recuperação das vias vicinais do município de
lcó/CE, cujo estado de deterioração compromete a úafegabilidade, o escoamento da produçáo
agrÍcola e o acesso da populaçáo rural a serviços públicos essenciais.

FundamentaÇão legal: art. 60, XXlll, e arts. 17 e 18 da Lei n' 14.13312021 (Lei de Licitaçôes e
Contratos Administrativos); arts. 60 e 70 do Decreto Municipal aplicável; e demais normas correlatas
da ABNT e DNIT para obras viárias.

Regularização do sub-leito (C3233 - SEINFRA): nivelamento e compactaÇáo do terreno
natural existente nas faixas de domínio das eskadas vicinais, conforme cotas e
caimentos do pro]eto,

Revestimento com solo - piçarra (C3234 - SEINFRA): aplicaÇão, espalhamento e
compactaçáo de material piçarra sobrê o sub-leito regularizado, em camada de
espessura conforme projeto;

Transporte de material (C2530/C2531/C2533 - SEINFRA): transporte de piçarra em
caminhÕes, nas distâncias de I km (GH1), 5 km (GH2, Delta, Beta, Pedrinhas, acessos)
e 10 km (Alfa, Posto Agrícola), de acordo com a origem dos materiais,

Administraçâo local da obra: êquipe administrativa e técnica da contratada durante toda
a vigência do contrato;

Serviços preliminares: instalação de placa de obra padrão SEINFRA (12 m,).

3. ESPECTFTGAÇOES TECNTCAS

3.í Descrição dos Serviços

Os serviços a serem executados compreendem, de forma náo exaustiva:



q5

&- Ío
\z

RúíkaGovERNo pruxrcrp.rl m rcó
Clentro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE

3.2 Normas e ReÍerências Técnicas
. DNIT - Depertamento Nacional de lnÍraestrutura de Transportes: especificaçÕes de

serviços aplicáveis;
. ABNT NBR 7480, 7211 e correlatas;
. Tabelas SEINFRA - versão 28 (sêm desoneraçáo), rêferência:2810112022;
. Normas do CREA,/CE e legislaÉo ambiental aplicável.

Valor cr BDI (R$)Descrição
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Administrâção Local da Obra

Serviços Preliminares - Plâcas Padráo de Obra

Recuperãçáo de Estradâs Vicinais GH1

RecuperaÉo de Éstradas Vicinais GH2

RecuperaÉo de Estradas Vicinais Delta

Recuperaçáo de Estradas Vicinais Betã

RecuperaÉo de Estradas Vicinâis AlÍa

RecuperaÇão de Estradas Vicinais Posto Agrímla

Recuperaçáo de Estradas Vicinais Pedrinhas

RecuperaÉo - Acesso Delta ao Posto Agricola

RecuperaÇão - Acesso Oelta ao Beta

RecuperaÇáo - Acesso Conjunto M ao Conjunto KL

RecuperaÉo - Acesso Conj. Gama ao Conj. P.A.T.

RecupeÍaçáo - Acesso Lotes Agricolas Conj. Gama

Valor BDI Total

Velor Orçamento (sem BDI)

VALOR TOTAL (com BDI - SEM OESONERAçÃO)

R$ 48.070,00

R$ 2.244.12

R$ 37.465,47

R$ 71.160,77

RS 164.414,ô4

R$ 158.307,56

R$ 157.033,07

R$ 145.003,59

R$ 156.079,53

R$ 285.833,22

R$ '140.743,74

R$ 347.870,58

R$ 725.387,09

R$ 198.612,56

R§ 547.t47,90

R$ 2.638.225,94

R$ 3.r85.773,84

4. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO

O valor total estimado para a conkatação, apurado com base nas tabelas SEINFRA (versáo

SEINFRA - Tabela 28 (Sem DesoneraÇão)) com BDI de 20,73o/o, é de: R$ 3.185.773'84

Item

os preços unitários adotados sáo os constantes da tabela SEINFRA vigente à data do orçamento,

sendo vedada a inclusão de itens não previstos na planilha sem prévia autorizaÇão da fiscalização.
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5. PRAZO DE EXECUçÃO E CRONOGRAMA

O prazo máximo pâra execução integral dos serviços é dê 135 (cento e trinta ê cinco) dias corridos,
contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço, distribuídos conforme o cronograma
físico-flnanceiro abaixo:

MobilizaÉo, instalação e regularização do sub-leito de
todas as vias

Revestimento com piçana (s/transporte) - todas as vias

Transporte de material e acabamento linal

Desmobilizaçáo, limpeza e entregâ final

30 20o/a

2

J

4

60

15

50vo

25vo

5o/o

A contratada deverá apresentar, em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, o cronograma

fÍsico-financeiro detalhado paía aprovaçáo da fiscalizaçáo.

6. LOCAL DE EXECUçAO

Os serviços serão executados nas estradas vicinais do Município de lcó/CE, abrangendo as vias

GH1, GH2, Alfa, Beta, Delta, Posto Agrícola, Pedrinhas e acessos (Conj. M-KL, Conj. Gama-
P.A.T. e Lotes AgrÍcolas Conj. Gama), conÍorme indicação do Setor de Engenharia da

SEINFRA,/lcó.

1. Registro da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no CREA, com habilitaçáo
compatível com o objetoi

2. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando execuçáo de serviços de características semelhantes
(regularizaÇão de sub-leito e/ou revestimento com solo/piçarra em estradas vicinais ou
obra rodoviária equivalente), com acervo têcnico mínimo de 50% do volume total de
serviços;

3. lndicação de responsável técnico (engenheiro civil ou de transportes) devidamente
habilitado, com comprovaçáo de vÍnculo com a êmpresa.

8, OBRIGAçOES DAS PARTES

8.í Obrigações da Contratada
. Executar os serviços em conformidade com as especiÍicaÇÕes têcnicas, normas e

legislação aplicável;
. Disponibilizar toda a mão de obra, equipamentos e materiaas necessários à execução do

objeto;

Prazo (dias) % do Contrato

Manter no local um responsável técnico habilitado durante toda a exêcuÇão;

1

Etapa Descrição

7. QUALTFTCAÇÃO TÉCNtCA

Para habilitaçáo técnica, a licitante deverá apresentar:
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Responsabilizar-se pelos danos causados ao erário, a têrceiros ou ao meio ambiente
decorrentes da execuÇâo dos serviços:

Cumprir todas as normas de segurança do trabalho e sinalizaçâo de obras,

Submeter ao fiscal do contrato toda e qualquer alteraÇão de escopo ou substituiçâo de
material.

8.2 Obrigações da Contratante
. Proporcionar todas as informações e condiçÕês necessárias à execuçáo dos serviços;

. Designar Gestor e Fiscal do Contrato (art. 117 da Lei n' 14.13312021].'

. Efetuar os pâgamentos conforme mediçÓes aprovadas, nos prazos pÍevistos em

contrato:
. Emitir Ordens de SeÍviço e atos necessários ao início e acompanhamento da obra.

9. MED!çÃO E PAGAMENTO

As mediçÕes serão realizadas mensalmente, apÓs verificaÇão e aprovaÇáo pelo Fiscal do contrato,

com base nos quantitativos efetivamente executados. o pagamento será êfetuado em até 30

(trinta) dias corridos após a ãprovação da nota fiscal / fatura, mediante apresentaçáo das certidÕes

de regularidade fiscal e trabalhista vigentes.

A retençáo de 5% (cinco por cento) de garantia de execuÇão será aplicada conforme art. 96 da Lei

n" 14.133t2021, a ser liberada apÓs o receblmento deflnitivo da obra

10. -GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nornas da Lei n" t4.133. de 2021' e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.3. O CONTRATANTE poderá convocaÍ representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.4. A formalização da contratação oconerá por meio de termo de contÍato ou instrumento

equivalente.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. o CONTRATANTE

poderá convocar o representante da empresa CoNTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

6
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis. dentre outros.

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117. caput).

10.7. O fiscal técnico do contralo acompaúará a execução do contrato. para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administraçào.

10.7. I . O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessiirio

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133, de 2021, aÍi.

I17, §1");

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo paÍa a

correção;

10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso;

10.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência;

10.8. O Íiscat administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habititação da contratada. acompanhará o empenho. o pagamento, as garantias. as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes. caso necessário.

10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência;

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros lormais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da frnalidade da

administração.

10.9. I . O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

10.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações'

10.9.3. o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal. conforme o caso.

10.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração'

t0.1l. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do conlrato.

10.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do

contrato.

,l0.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade.

11. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

I I .1 . Os requisitos necessários para a presente contratação são:

11.1.1. A empres apararealização do objeto será contratada mediante GONCoRRENCIA.

conforme previsto na Lei no 14.13312021.
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1 3. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada sujeitará ao regime

de sançÕes previsto nos arts. 155 a 163 da Lei n' 14.133t2021, incluindo advertência, multa,

arap"n"ãotemporáriaedeclaraçãodeinidoneidade,conformeagravidadedainfração'
assegurada a ampla defesa.

1 4. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

As despesas decorrentes desta contrataçáo correráo à conta da dotação orçamentária a ser

indlcada pela secretaria de Finanças do Município de lcÓ/cE no momento da abertura do processo

licitatório, em conÍormidade com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes orÇamentárias vigentes.

í2. RECEBIMENTO DO OBJETO

4. Provisório: em até'15 daas apÓs a comunicação da conclusâo dos serviÇos, mêdiante

vistoria pelo Fiscal do Contrato;

5. Definitivo: êm até 90 dias apÓs o recebimento provisÓrio, desde que sanadas eventuais

pendências e nâo verificados vícios ou deÍeitos na execuÇâo

ORGÃO: 22- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e lnfraestrutura

uNlD. ORçAMNT^RlAt 22.22- Secretaria Municipal de Desenvolvimento urbano

pRoJETO AÍIVIDADE: 26.782 0586.1.051.0000- Estradas Vicinais- Recuperação e

Revitalização

ELEMENTO DE DESPESA: 4 4.90.51.00 Obra e lnstalaçôes

FONTE DE PAGAMENTO:',l.7O1.OOOO.OO Outra Transferecia de convenio ou Repasses

dos Estados

1s. DlsPoslçÕes rlHats
os casos omissos neste Termo de Referência serão dirimidos pela legislaÉo aplicável,

especialmentepelaLeinol4jg3l2o2l'pelosdecretosregulementadoresepelasnormastécnicas
pertinentes.

Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Estudo Técnico Preliminer (ETP)

elaborado pela secretaria da lnfraestrutura e Desenvolvimento urbano e integra o processo

licitatório para contrataÇão do objeto descrito.
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Secretària de Desenvolrimento Urbàno e lnfraestruturâ

Marianà Ruth Peixoto Quêiros Landim
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